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Dispõe sobre o depósito em dinheiro de 

fiança através de Pix nas delegacias de 

Polícia do Estado da Paraíba. 

 

 
 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 
 
  Art. 1º O depósito em dinheiro de fiança poderá ser feito, também, através de 

PIX nas delegacias de Polícia do Estado da Paraíba.  

 

  Parágrafo único. O PIX é uma forma de pagamento à vista, criado pelo Banco 

Central do Brasil, através da Resolução BCB nº 01 de 2020.  

 

Art. 2º O comprovante do pagamento do PIX deverá constar na certidão juntada 

aos autos e no Livro de Fiança.  

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá, no que couber, regulamentar esta Lei para 

disciplinar o procedimento de depósito em dinheiro de fiança, através de PIX, nas 

Delegacias da Polícia Civil.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa,09 de setembro de 2022. 

 

 


